
 

Câmara Municipal de São João do Manteninha 

LEI MUNICIPAL N° 484, de 29 de agosto de 2022 
(Lei n° 6, de 29 de agosto de 2022) 

 
Denomina logradouro público que 
especifica. 

 
A Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, através de 
seus representantes legais, aprovou e, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica a sede do Almoxarifado Municipal da Prefeitura Municipal de São João do 
Manteninha/MG denominada oficialmente ALMOXARIFADO MUNICIPAL GILDEMAR 
DE ALMEIDA DOS SANTOS. 
 
Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São João do Manteninha, 29 de agosto de 2022; 30° Ano de Emancipação Política. 
 
 
 
 

GENTIL PEREIRA DE MENDONÇA 
Prefeito 


